
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L ORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

FIs. N.° 012
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  N9 9.344 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Designar a servidora RAIMUNDA CORTEZ BORGES, Regl^ 
tro ns 353, Secretária Adjunta de Contabilidade, NÍvel "22" , 
no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., lotada 
na Sub-Secretaria de Contabilidade da Secretaria de Finanças, 
desta Prefeitura Municipal, para ocupar interinamente o cargo 
de Secretário de Finanças, NÍvel "22", lotado na mesma Secre
taria, a partir de 03 de janeiro de 1994.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena^^^S de janeiro de 1994

MARIA URDES FRADIQUE DE CASTRO AND 
Prefeita Municipal

LUIZ EÜGENIO GOPPIO CORRÊA

Registrada em Livro njroprio da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria ^ckíMunicípio e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


